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Parágrafo único. O creclenciamento das instituições de que
trata o caput vigorará até a conclusão do processo de recredencia-
Ment0 previsto nesta Portaria.

Art, 2°, As instituições de que trata o art. 1- deverão apre-
sentar à Secretaria de Educação Superior, SESu. do Ministério da
Educação, MEC, pedido de recredenciainento 180 dias antes do ven-
cimento do seu prazo legal de credenciamento, atendendo aos re-
quisitos de habilitação estabelecidos no art. 20 do Decreto 3.860, de
2001.

§ I°. As instituições com prazo de creclenciamento já de-
corrido, deverão protocolizar em noventa dias, a contar da publicação
desta Portaria, pedido cie recredenciamento.

§ 2°. Decorrido o prazo de que trata o art. 1° desta Portaria,
a SESI' comunicará às instituições re oularmentr constituídas, sem
prazo definido de autorização- ou crecrenciamento, o início de seu
processo de recredenciamento.

§ 3°. A partir do recebimento da comunicação de que trata o
parágrafo anterior, as instituições deverão, no prazo de trinta dias.
úteis, protocolizar na SESu pedido de recredenciamento,.

Art. 3'. Observado o disposto no artigo anterior, a SESu
solicitará ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais,

- INEP, a realização de avaliação na instituição- em processo de re-
credenciamento.

§ 1° Os , procedimentos e os critérios da avaliação de que
trata o caput, serão estabelecidos em portaria do INEP.

§ 2° A avaliação será realizada no prazo de até 180 dias a
contar da , data da solicitação da SESu.

§ 3° O resultado da avaliação realizada pelo 1N,EP, bem
como o- conjunto de informações solicitadas, integrará o relatório da
SESu.

Art. 4°. O relatório da SESu será encaminhado para de-
liberação da Câmara-de Ensino Superior, CES, do Conselho Nacional
de Educação, CNE.

§ I'. A CES poderá determinar à instituição, por intermédio
da SESu, o cumprimento, no prazo máximo de doze meses, de exi-
gências com vistas ao saneamento das deficiências identificadas,

§ 2°. Cumpridas as exigências de que trata o parágrafo an-
terior a SESu encaminhará à CES novo relatório sobre o processo de
recredenciamento da Instituição.

§ 3°. A- deliberação favorável ao recredenciamento da ins-
tituiçãO fixará seu prezo de validade, a localidade e o endereço da
sede, dos campi e dos cursos fora de sede da instituição.

§ 4° A deliberação desfavorável ao recredenciainento
instituição indicará,.se for o caso, seu credenciamento em outra -clas-
sificação institucional.

Art. 5°. A -homologação ministerial de deliberação favorável
ao recreden-ciainento dependerá da assinatura do Termo de Com pro-
misso e anexos, previstos no Art. 25 do Decreto 3.860, de 2001, e
será efetivado- mediante ato do Poder Executivo.

Art. 6°. A homologação de parecer desfavorável conduzirá
ato do Poder Executivo-de descredenciamento da instituição ou, se for
o caso, de credenciamento em outra classiikação institucional.

Parágrafo único. São assegurados aos alunos de instituições,	 -
descredeneiadas:

"I- a oferta regular dos cursos. superiores até a finalização do
período letivo em que ocorra o descredenciamento da instituição;

- a convalidação de _estudos até o final do período letivo
em que estiverem matriculados para efeito de transferência;

III- -o registro do diploma no caso daqueles que tenham
concluído o curso ou estejam matriculados no último período letivo,
desde que comprovado sua conclusão com aproveitamento escolar.

Art. 7°. - A SESu recomendara à CES o recredenciamento,
pelo -prazo de -cinco anos, das universidades e centros universitários
que, na data de publieação desta Portaria, atenderem aos seguintes
requisitos :

I - ter obtido -conceitos A ou B. em mais- da metade de saus
cursos avaliados nas três- últimas edições do Exalte Nacional de
Cursos

II - ter obtido conceitos. CM13 -.ou CB em mais da metade de
seus cursos avaliados nas condições de oferta dos cursos de gra-
duação;

III - ter comprovado, no caso de universidades, a oferta de
programa de pós-graduação sitiem sensu avaliado com conceito igual
ou-superior a três pela Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento do
Pessoal de Nível Superior, -CAPES e reconhecidos pelo MEC;

IV - ter atendido ao disposto no art. 52 da Lei 9.394, de
20/1-2/1996.

Parágrafo único. As instituições. de que trata o caput deverão
apresentar-pedido de recredenciamcnto à SESu, acompanhado de seu
plano de desenvolvimento institucional para um período de cinco
anos.

. Art. 8°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PAULO RENATO SOUZA

PORTARIA N' 1.466, DE 12 DE JULHO DE 2001

O MINISTRO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto na Lei n°9.131, de 24 de novembro de 1995,
na Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no Decreto n° 3.860,
de 09 de julho de 2001, c considerando ainda a necessidade de
estabelecer procedimentos de autorização de cursos fora de sede por
universidades, resolve:

Art. 1° As universidades, mediante, prévia autorização do
Ministério da Educação, MEC, poderão criar curses superiores em
triunierplop...AverSps, dai sede ,definiai 114534os ,legraís ) ijx sçai ,efer
denciamento;.-desde.que- situados na mestuarunidade da-federação.

§1°. Para os fins do disposto no art. 52 da Lei n° 9.394, de
1996, os cursos criados na forma deste artigo integrarão o conjunto da
universidade.

§2°. Os cursos fora de sede autorizados funcionarão em
localidade e em endereços determinados, circunscritos á unidade da
federação da sede, indicada expressamente na publicação do ato mi-
nisterial de autorização.

Art. 2'. A autonomia prevista no inciso I do art. 53 da Lei
9394, de 1996, não se estende a cursos ou compus fora de sede de
universidades.

Art. 3°. A universidade deverá possuir, quando do pleito de
cursos fora de sede, pelo menos, um programa de mestrado ou dou-
torado avaliados positivamente pela Fundação Coordenação de Aper-
feiçoamento do Pessoal de Nís el Superior, CAPES e regularmente
autorizados, bem como adequado desempenho de seus cursos de
graduação nas avaliações coordenadas pelo Ministério da Educação.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput. a totalidade
dos cursos de graduação submetidos a asaliação deverão ter obtido,
pelo menos. 50 ,‘t. de conceitos A. 13 e C no mais recente Exame
Nacional de Cursos e, pelo menos, 509- de conceitos CMB (con-
dições muito boas), CB (condições boas) e CR (condições regulares)
na avaliação das condições de oferta de cursos de graduação.

Art. 4°. Os pedidos de autorização de cursos superiores fora
de sede deverão ser apresentados ao Protocolo da Secretaria de Edu-
cação Superior, SESu, do MEC. acompanhados de projeto do qual
deverá constar, no mínimo, os seguintes tópicos:

I - da universidade proponente:
mdescrição do estágio atual de desenvolvimento da insti-

tuição c da necessidade de sua expansão:
b.justificativa da criação do curso fora de sede, no âmbito -do

planejamento de. atividades acadêmicas da universidade proponente:
c.relatórios de auto-as afiação, quando houver;
clplano de desenvolvimento institucional da universidade e

planejamento acadêmico dos cursos fora de sede, detalhando o pro-
jeto de expansão e melhoria da qualidade do ensino por um período
mínimo de cinco anos;

c.compromisso de alteração -do estatuto da instituição. pro-
movendo as adaptações necessárias, indicando a localidade e o en-
dereço de funcionamento do novo curso;

Lcomprovante da entrega das informações referentes ao cen-
so de ensino superior, do ano em CLIESO, ao Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais, INEP.

11 - do projeto
mearacterização da locolida,L.-	 tritliráhria onde

os cursos serão instalados,
ti.plancjainento tdmunstram,, e financeiro do processo de

implantação do ttow curso;
c.caracterização dos cursos a serem oferecidos. obser.ando a

legislação vigente que trata da abertura de cursos superiores, des-
tacando especialmente, sua orgamiação curricular, número e qua-
lificação dos docentes, número de saltas e de turmas;

d.indicação de recursos, quando houver, além dos prove-
nientes de receitas com mensalidades e anuidades, para o desen-
volvimento de aos idades de pesquisa e extensão;

e.definição, quando for o caso, das áreas de pesquisa a serem
integradas ao novo curso.

Art. 5'. Atendido o disposto no artigo anterior a SESu so-
licitará ao INEP, informações sobre as avaliações realizadas na ins-
tituição proponente do curso.

Parágrafo único. A SESu designará comissão de especialistas
para verificar as condições iniciais de oferta do curso.

Art. 6°. Os resultados da verificação, -bem como o conjunto
de informações solicitadas, integrarão o relatório da SESu que será
encaminhado para deliberação da Câmara de Educação Superior,
CES, do Conselho Nacional de Educação, CNE.

Parágrafo único.- A deliberação de que trata o caput deverá
indicar o número de vagas e o endereço de funeionamento da curso
fora de sede e será encaminhada ao tMEC para homologação do
Ministro da Educação.

Art, 7°. Os cursos fora de sede autorizados e implantados de
acordo com o trâmite previsto nesta Portaria serão submetidos a
avaliação conjunta com a universidade.

Art. 8°. Os atos de reconhecimento e renovação de reco-
nhecimento de cursos superiores ofertados na sede da universidade
não se estendem aos cursos fora de sede.

Parágrafo único. Os atos de autorização prévia de funcio-
namento de cursos de medicina, psicologia, odontologia e direito
ofertados por universidade, em sua sede, não se estendem a cursos
oferecidos fora de sua sede.

Art. 9°. Será sustada a tramitação de solicitações e auto-
rizações de que trata esta Portaria, quando a proponente ou sua
mantenedora estiver submetida a sindicância ou inquérito adminis-
trativo .

Art. 10 Fica revogada a Portaria n.° 752 de 2 de julho de
1997.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão, a prorrogação do prazo
de validade do Concurso Público de Provas e Títulos, do Depar-
tamento de História, para o cargo de Professor Adjunto, Referência I,
área de Pré-História, por dois (02) anos.

(Processo n" 23076.012717/2000-24, 5216/2000-66 e
0881/95-89)

MOZART NEVES RAMOS

(Of. El. n' 153/2001)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA N 5 590, DE 12 DE JULHO DE 2001

O Diretor do Departamento -de Recursos Humanos da Uni-
versidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, e tendo em vista. o que consta do processo n° 23080.
003593/2001-16, resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Estomatologia/CCS, instituído pelo- Edital n°
018/DRH/01, publicado em 27/06/2001.

Campo de Conhecimento: Endodontia
Regime de Trabalho: 40(quarenta) horas semanais
N° de vagas: 01 (uma)

Classificação	 Média Final
1.Cleonice da Silva Teixeira	 9:00

IRINEU MANOEL DE SOUZA

K.)1. EL .n" 115/2001)

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA po AMAZONAS

PORTARIA N 5 341, DE 11 DE JULHO DE 2001

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA DO AMAZONAS, no uso de suas atri-
buições legais e, considerando o disposto na Lei N° 9.640, de
25 05 98", publicada no DOU de 26.05.98, considerando o estabe-
lecido no Art. 2', do Decreto Presidencial de 26 de março de 2001,
publicado no DOU de 27.03.2001, que trata da transformação ins-
titucional da Escola Técnica Federal do Amazonas em Centro Federal
de Educação Tecnológica do Amazonas CEFET-AM, considerando o
teor do MEMO. N° 022-GDG/CEFET-AMIJNED/01, de 14.05.01,
resolve:

I - ALTERAR a Estrutura Organizacional da Unidade de
Ensino Descentralizada de Manaus - UNED, aprovada pela POR-
TARIA No 439-GDG/ETFAM/98 de 30.06.1998 , que passa a ter a
seguinte redação: UNIDADE DE ENSINO DESCENTRALIZADA
DE MANAUS - UNED (av. Danilo Areosa, S/N°, Distrito Indus-
trial).

II - ESTA PORTARIA entra em vigor a partir da dáta de sua
publicação.

- DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DESCENTRALIZADA
DE MANAUS - CD 03
- CHEFIA DE GABINETE - FG-02
- COLEGIADO DE GESTÃO ,
- GERÊNCIA EDUCACIONAL DE ENSINO - CD 04
- COORDENAÇÃO E APOIO A GESTÃO DO ENSINO' - FG 04
- COORDENAÇÃO DA ÁREA DE TELECOMUNICAÇÕES - FG
04
- COORDENAÇÃO DA ÁREA DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS
- FG 04
- COORDENAÇÃO DA ÁREA DE INDÚSTRIA - FG 04
- COORDENAÇÃO DO ENSINO MÉDIO - FG 04
- COORDENAÇÃO DE CONTROLE ACADÊMICO - FG 04
- COORDENAÇÃO TÉCNICO-PEDAGÓGICA - FG 04
- GERÊNCIA DE EXTENSÃO - CD 04
- COORDENAÇÃO DE APOIO AO ESTUDANTE E EVENTOS -
FG 04
- COORDENAÇÃO DE RECURSOS DIDÁTICOS - FG 04
- COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO -
FG 02

- COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DA SEDE - FG 04
- COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE MATERIAIS - FG 04
- COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - FG 04

RAIMUNDO VICENTE TIMENEZ

1	 °	 r

PAULO RENATO SOUZA

(Of. El. n 5 289/2001)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO

PORTARIA N' 868, DE 12 JULHO DE 2001

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO, no uso 'às atribuições legais , e estatutárias; fululamea-
tacto ino,Art,igo dn_ Estatuto a . Wniyçrsidade,t (104
aprovar, em-30 de maio de 200-1,-AD-RE RE.NDUNI-da Conselho -
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